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RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DOS 

ARTESÃOS INDIVIDUAIS E ENTIDADES 

REPRESENTATIVAS CANDIDATOS AO 

PROCESSO DE SELEÇÃO DO EDITAL Nº02/2022, 

15º SALÃO DO ARTESANATO – RAÍZES 

BRASILEIRAS. 

 

 

Art 1º.  A Secretaria da Cultura e Turismo torna público o resultado definitivo dos Artesãos Individuais e 

Entidades Representativas classificados para participarem do 15º Salão do Artesanato – Raízes Brasileiras. 

 

I – Artesão Individual: 

Classif. Nome       CPF Município  Tipologia   Pontos  

1º Vanessa Tkidi Calixto Xerente  xxx.xxx.161-05 Tocantínia 
Capim dourado e 

seda de buriti 
35,6 

2º Marcio Belo dos Santos xxx.xxx.981 -34 Porto Nacional 

Madeira, pele de 

animal, casca de 

árvore e cerâmica 

35,3 

3º Elisângela Ribeiro Amâncio xxx.xxx.221-82 Xambioá 
Madeira, semente e 

fibra 
35 

4º Adelsimon Paz de Oliveira xxx.xxx.291-49 Babaçulândia Coco babaçu 34,6 

5º Josias de Souza Menezes xxx.xxx.061-49 Gurupi Madeira 
30,3 

Selecionado 

Item 5.6 

6º Adriele da Silva Pinto xxx.xxx.580-00 Palmas Biojoias 
29,33 

Suplente 

 

II – Entidade Representativa (associação, cooperativa e etc): 

Classif. Entidade Representativa      CNPJ Município  Tipologia   Pontos  

1º Centro Cultural Kájre   07.724.900/0001-20   Goiatins 

Semente, fibra, 

cabaça, casca vegetal, 

fruto e madeira 

37 

2º Associação Dourada 08.000.433/0001-59 Novo Jardim Capim dourado 36,8 

3º 
Associação Dianopolina de 

Artesãos 
04.498.936/0001-45 Dianópolis  

Semente, capim 

dourado e fibra. 
36,6 
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4º 

Associação Comunitária dos 

Artesãos e Pequenos 

Produtores de Mateiros  

04.483.134/0001-61   

Mateiros Capim dourado e fibra 35,5 

5º 
Associação Arte no Fruto 08.976.517/0001-22 

Ananás Semente e fibra 35,3 

6º Casa de Cultura Karajá 05.330.101/0001 - 11 

Formoso do 

Araguaia/Ilha 

do Bananal 

Cerâmica e palha de 

buriti 
35 

7º 

Associação dos Artesãos 

Extrativistas do povoado do 

Mumbuca  

05.010.011/0001-76   Mateiros Capim dourado 

Não 

cumpriu 

item 4  

8º 
Associação Gurupiense de 

Artesãos 
39.646.840/0001 - 61 Gurupi Gurupi 

Não 

cumpriu 

item 4 

9º 
Anfrisia Pereira 

Cardoso/Ourivesaria Colonial 
12.298.163/0001-81 Natividade Ouro 

Não 

cumpriu 

item 4 

 

 

Art. 2º. O Chamamento nº 02/2022 conforme item 2.1, disponibilizou 11 (onze) oportunidades, sendo 04 (quatro) vagas 

para artesãos individuais (pessoa física) e 07 (sete) vagas para entidades representativas de artesãos (pessoa jurídica). 

Destas 07 (sete) vagas, 02 (duas) são destinadas para associações de etnias indígenas e 02 (duas) para associações que 

trabalham com a matéria-prima capim dourado, sendo as outras 03 (três) vagas destinadas a entidades que representam 

artesãos com tipologias variadas. 

 

Art. 3º. Considerando a discricionariedade dada à Comissão de Avaliação e Seleção pelo item 5.6 do Chamamento nº 

02/2022, vejamos: 

Caso o número de interessados classificados não atinja o número de 

oportunidades oferecidas, ficará a critério da Comissão de Avaliação e 

Seleção, a seleção de outros artesãos ou entidades representativas, que deverão 

atender ao estabelecido no item 3.1, até ser atingido o quantitativo de 

oportunidades disponibilizado no item 2.1 neste Chamamento. 

 

Art. 4º. A Comissão de Avaliação e Seleção disponibilizou a vaga não preenchida na categoria entidades representativas 

para a categoria artesão individual, ficando esta com 05 (cinco) oportunidades para participação na 15ª Salão do 

Artesanato – Raízes Brasileiras. 

 

Art.5º. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 
     Hercy Ayres Rodrigues Filho  

Secretário  
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